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Pauta da Sessão Ordinária do dia 05/07/2021 

 Ata nº 020/2021; 

Pequeno expediente 
 

 Indicação nº 041/2021, de autoria do Vereador Jailson Ferreira da Silva; 

 Indicação nº 042/2021, de autoria do Vereador  Claudinei dos Santos Moura; 

 Indicação nº 043/2021, de autoria do Vereador  Claudinei dos Santos Moura; 

 Indicação nº 043/2021, de autoria da Vereadora Francieli Miiler; 

 Moção nº 001/2021, de autoria dos vereadores; 

 Moção nº 002/2021, de autoria dos vereadores; 

 Moção nº 003/2021, de autoria dos vereadores; 

 

Grande expediente 
 

 Projeto de Lei nº 033/2021, Autoriza o executivo Municipal a abrir crédito 

especial no valor de R$ 15.000,00. 

 Projeto de Lei nº 034/2021, Autoriza a contratação, emergencial e 

temporária, de 01(um) agente de combate a endemias e dá outras 

providências. 

 Projeto de Lei nº 035/2021,  TORNA OBRIGATÓRIO A INSERÇÃO DAS 

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DAS 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PARA O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA 

AFRICANA E AFRO-BRASILEIRA NO SISTEMA DE ENSINO NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOÃO, CONFORME ESTABELECE A LEI Nº 9.394/96 DE 

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL, MODIFICADA PELA LEI 

10.639/2003, QUE TORNA OBRIGATÓRIA O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA 

AFRO-BRASILEIRAS E AFRICANAS NO CURRÍCULO OFICIAL DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E INCLUI NO CALENDÁRIO ESCOLAR O DIA 20 DE NOVEMBRO 

COMO "DIA NACIONAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA", REGULAMENTADO PELO 

PARECER DO CONSELHO NACIONAL EDUCAÇÃO/CP 3/2004. 
 Projeto de Lei nº 036/2021, Dispõe sobre o conselho de alimentação escolar 

e dá outras providências.  

 Requerimento nº 005/2021, de autoria do vereador Pedro Miguel Koelher; 
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